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Autor(s):

 

ADVOCACIA FELIPPE E ISFER (SÍNDICO DO(A) M2SYS TECNOLOGIA E
SERVIÇOS S/A)
M2SYS TECNOLOGIA E SERVIÇOS S/A representado(a) por GISELE
APARECIDA DE CARVALHO
M2SYS TECNOLOGIA E SERVIÇOS S/A representado(a) por GISELE
APARECIDA DE CARVALHO
M2SYS TECNOLOGIA E SERVIÇOS S/A representado(a) por GISELE
APARECIDA DE CARVALHO

Réu(s):  GISELE APARECIDA DE CARVALHO

Anote-se (mov. 1126).

Ciência ao AJ acerca do contido nos ofícios juntados no mov. 1106.

Desentranhe-se os ofícios dos movimentos 1128, 1137, 1143, 1144 e 1145 autuem-se em

apartado.

Oficie-se em resposta ao expediente do mov. 1132, informando que as sustações de protesto

ainda devem ser mantidas, vez que a recuperação judicial foi convolada em falência em

14.12.2020, devendo os créditos devidos pela Massa Falida serem habilitados pelos credores

nos termos do art. 7° e seguintes da LRJF.

A AJ apresentou mais duas propostas de escritórios de advocacia (movs. 1107.1/1107.2),

tendo o MP opinado pela contratação do escritório Basso, Boletta, Sureck & Thomé

Advocacia e Consultoria Jurídica (mov. 1107.2), por se tratar da proposta mais vantajosa,

considerando a quantidade de ações em tramite (mov. 1093.4).

Assim, defiro a contratação do referido escritório para prestação de serviços advocatícios,

devendo a AJ juntar o contrato aos autos no prazo de 05 (cinco) dias.

Sobre a petição do mov. 1130, manifeste-se a AJ.

Aguarde-se a manifestação do avaliador/leiloeiro, após cumpra-se o determinado nos itens 12

(segunda parte) e 13 da decisão do mov. 1105.

Ciência ao MP.

Intime-se.

Curitiba, 04 de março de 2021.
 

Mariana Gluszcynski Fowler Gusso

Juíza de Direito
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